Presidéncia da Republica

Casa Civil
Subchefia para Assuntos Juridicos

DECRETO N° 7.429, DE 17 DE JANEIRO DE 2011.

Dispde sobre o remanejamento de cargos em comissao
Vide Decreto n°® 7.528, de 2011

do Grupo-Diregao e Assessoramento Superiores - DAS,
Vide Decreto n° 7547, de 2011 para a Secretaria de Gestao do Ministério do

Planejamento, Orgamento e Gestao.

A PRESIDENTA DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que lhe confere o art. 84, inciso
VI, alinea “a”, da Constituigao,

DECRETA:

Art. 1° Fica determinado o remanejamento, na forma deste Decreto, para a Secretaria de
Gestao do Ministério do Planejamento, Orgamento e Gestdo dos seguintes cargos em comissao do
Grupo-Direcao e Assessoramento Superiores - DAS:

I - da Advocacia-Geral da Unido: um DAS-5, trés DAS-4, dois DAS-3 e um DAS-2;

I - da Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidéncia da Republica: um DAS-5;

III - da Secretaria de Direitos Humanos da Presidéncia da Republica: um DAS-5;

IV - do Ministério da Pesca e Aquicultura: um DAS-5, dois DAS-2 e quatro DAS-1;

V - da Controladoria-Geral da Unido: um DAS-4 ¢ um DAS-3;

VI - do Ministério da Fazenda: dois DAS-5, dois DAS-4, dois DAS-3, dois DAS-2 e trés DAS-

VII - do Ministério das Relagdes Exteriores: um DAS-5, seis DAS-4, um DAS-3 e trés DAS-2;

VIII - do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate & Fome: um DAS-5, quatro DAS-
4, trés DAS-3 e dois DAS-2;

IX - do Ministério da Satde: um DAS-5, quatro DAS-4, dois DAS-3, um DAS-2 e um DAS-1;
X - do Ministério da Defesa: trés DAS-4;

XI - do Ministério de Minas e Energia: um DAS-5, trés DAS-4 e um DAS-1;
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XII - do Ministério do Meio Ambiente: dois DAS-4;
XIII - do Ministério da Justi¢a: um DAS-4, dois DAS-3 ¢ um DAS-1;

XIV - do Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento: um DAS-5, um DAS-4, um
DAS-2 e um DAS-1;

XV - do Ministério da Ciéncia e Tecnologia: um DAS-2 e um DAS-1;

XVI - da Comissao Nacional de Energia Nuclear: um DAS-4;

XVII - do Ministério das Cidades: um DAS-5;

XVIII - do Ministério do Desenvolvimento Agrario: dois DAS-3;

XIX - do Ministério do Esporte: um DAS-2 e um DAS-1;

XX - do Ministério da Integracdo Nacional: um DAS-3, um DAS-2 e um DAS-1;

XXI - do Ministério da Educagao: um DAS-4, um DAS-3 ¢ um DAS-1;

XXII - do Ministério dos Transportes: um DAS-5;

XXIII - do Ministério do Trabalho e Emprego: um DAS-5;

XXIV - da Fundagéo Nacional do Indio: um DAS-1;

XXV - da Superintendéncia Nacional de Previdéncia Complementar: dois DAS-1;

XXVI - do Instituto Nacional de Colonizagdo e Reforma Agraria: um DAS-2 e um DAS-1; e

XXVII - do Ministério do Turismo: um DAS-5.

Art. 2° Os 6rgaos e entidades deverdo identificar e informar, até o dia 21 de janeiro de 2011,
ao Ministério do Planejamento, Or¢amento e Gestdo a denominagdo e respectivos niveis dos cargos

objeto deste Decreto.

§1° O Ministério do Planejamento, Or¢amento e Gestdo fara publicar relagdo dos cargos
remanejados da estrutura dos o6rgaos e entidades de que trata o art. 1°.

§ 2° Considerar-se-a realizado o remanejamento no momento em que ocorrer a publicacdo do
ato de que trata o § 1°.

Art. 3° Até o dia 25 de abril de 2011, os 6rgaos e entidades de que tratam os incisos | a XXVII do
art. 12 deverao apresentar ao Ministério do Planejamento, Or¢gamento e Gestao proposta de alteragcéo de
suas respectivas estruturas regimentais e estatutos, incluindo as alteragcbes decorrentes dos
remanejamentos promovidos por este Decreto. (Redacdo dada pelo Decreto n°® 7.449, de 2011)
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Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagao.

Brasilia, 17 de janeiro de 2011; 190° da Independéncia e 123° da Republica.

DILMA ROUSSEFF
Mirian Belchior
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